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entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto a 
qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias à 
CONTRATADA.
15.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 
e prepostos. CÃ|1ARA MUN|C Aesimôes filho

Yuri Veloso Rosa ffAltacida do Carmo
16 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO Equipe de Apoio

16.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o 
transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de 
Simões Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre 
reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGP-M ou, na sua 
falta, índice legal previsto à época.

16.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste 
só poderá ser pleiteado após o decurso de 12 (doze) 
meses.

16.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio
econômico poderá ser solicitado mediante requerimento formal ao 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja 
justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a 
apresentação de planilha analítica e memória de cálculo de formação 
de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida 
análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 
(sessenta) dias. câmaramunici^simõesíiu#-

, Elder Celestmael’aitia
17 DA GARANTIA/ ASSISTÊNCIA TÉCNICA «pw-

17.1 A CONTRATADA deverá comprometer-se a prestar a garantia 
estabelecida nas especificações técnicas constantes de cada produto 
deste Termo de Referência.

17.1.1 Entende por garantia a cobertura de todo e qualquer 
defeito, avaria, desgaste ou disfunçâo ocorrido nos equipamentos 
independentemente de ser ou não decorrente de falha na 
fabricação. A exclusão de responsabilidade sob alegação de uso 
incorreto somente será admitida após reconhecimento pela 
Câmara Municipal de Simões Fllho-Bahia. , 7

17.2 O período de garantia passará a contar a partir do atesto da notp
fiscal pelos servidores responsáveis, após a entrega dos 
equipamentos. Todos os equipamentos devem ter garantia dQTWPrio 
fornecedor. 7
17.3 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica pbi
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p estando em consonância com as 
e com interesse e 
i as características, 

ou

reparar os defeitos dos equipamentos, sempre que houver solicitação, 
sem ônus para a CONTRATANTE;
17.4 Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir 
os custos de devolução/frete.
17.5 No caso de vícios insanáveis no equipamento e sempre que 
determinado pela Assistência Técnica, o mesmo deverá ser 
substituído por um novo, em todos os casos, deverão permanecer 
com a CONTRATANTE.

- ^ 'flEoFiLHO
Elienaico:- „íos*ouza

Equipe ceApo®

18 DO CATÁLOGO
18.1 O licitante classificado em Io (primeiro) lugar deverá enviar 
catálogo com a apresentação dos equipamentos;
18.2 O prazo para o envio do catálogo junto ao sistema será de até 02 
(duas) horas, contados a partir do momento da DECLARAÇÃO DE 
VENCEDOR no sistema;
18.3 O licitante ficará vinculado à marca registrada em sua proposta;
18.4 A não indicação de marca do produto ofertado e/ ou indicação de 
mais de uma marca, implicará a desclassificação do licitante e a 
convocação da participante seguinte em ordem de classificação;
18.5 O catálogo deve conter informações suficientes para verificação 
das especificações exigidas no Edital.

19 DISPOSIÇÕES GERAIS

(i®4 i

CÂMARA MUNICIE L DE SWItofflic
EWer Celeq

19.1 O presente TR foi elaboj#
disposições legais e norrríativaé aplicáveis i 
conveniência da Administração, afastando-se 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam 
frustrem a contratação;
19.2 As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas 
entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a proponente vencedora 
serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se as 
condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta de preço vencedora;
19.3 O encaminhamento de carta de cotação/propostas de preços 
pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas 
neste TR e seus Anexos, bem como manifestação de interesse 
em participar do processo de contratação direta;
19.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaç^f/ 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compn 
prejuízo de demais sanções cabíveis;

»SJ httn://www.camarcisirnoesfilho.ba.gov.br
Praça da Bíblia, s/fl, Centro - Simões Filho/Ba, 

V CEP.; 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250
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20 ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA

EU

ilMÕESFILW

•rtirl*

r, q
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20.1 Proposta de Preços (Anexo I) e
20.2 Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II).

19.5 A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de 
impugnar o fornecimento executado, se este não estiver de acordo 
com as especificações contidas neste Termo de referência.
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Quant. Valor Valor
Apr.

ITENS Unit Total

1
UND 04

Of

2 UND 02

’ftUÇJtMIS í>At./s

OBJETO: Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba.

ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS

Marca do 
Produto

AÕES FILHO 
latos

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

CRMAR’i^C'W 
YufjVdoso

IMÕES FILHO 
js do Csímo

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

CÂMARA MUNICIA
VagnerC 

Preç Sai'

Pregão Eletrônico nfi 011/wíS -fls. 34-CÁMASA ■.ifóiefÃL DE OES FILHO 
Elienai dos SantosSouza 

Equipe rteAjw

f

CÂMARA MUNI WuESpjeSflft
Elder Ce egiec^pauia' 

JeCreieAo-jic

DISCRIMINAÇÃO DOS
_________ EQUIPAMENTOS_________
Ar-condicionado tipo Splint Cassete 4 
Vias, Inverter, Connect, Frio;
Capacidade mínima de refrigeração:
60.000 BTU/h (cada unidade); Tensão: 
compatível com a rede elétrica local 

Monofásico); 
Selo

Fluído

(220V Monofásico); Eficiência 
energética: Selo Procel A ou 
equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Função Oscilar/Swing: 
com deslocamento variável, para 
distribuir o ar de maneira mais uniforme 
por todo o ambiente; Cor: Branco; 
Garantia mínima: 12 (doze) meses para 
o equipamento. Observações: o 
equipamento deve ser novo, original de 
fabrica, com nota fiscal e manuais em 
português. (Marca referência: Carrier). 
Ar-condicionado tipo Piso-teto, Inverter, 
Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 60.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A ou 
equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; Garantia 
mínima: 12 (doze) meses para o 
equipamento. Observações: o
equipamento deve ser novo, original de 
fabrica, com nota fiscal e manuais em 
português. (Marca referência: Carrier).

*SJ ht.tp://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba,
V CEP.: 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

0 documentos.licitaiacamarosinoesfilho.na.gov.br

T5 rAt DE;
Elder Ce e;
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4

UND 02

TOTAL

Valor global - R$ ( )■

Validade da Proposta - 60 (sesse rs.

/
Y'jri Ve'jso r%os
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Vagner C-S-

Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 12.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A ou 
equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; Garantia 
mínima: 12 (doze) meses para o 
equipamento. Observações: o
equipamento deve ser novo, original de 
fabrica, com nota fiscal e manuais em 
português. (Marca referência: Carrier).
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 18.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A ou 
equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; Garantia 
mínima: 12 (doze) meses para o 
equipamento. Observações: o
equipamento deve ser novo, original de 
fabrica, com nota fiscal e manuais em 
português. (Marca referência: Carrier).

CAMAh'F DE Sí^s FU HO 
Elienaidos Santos Souza 

ÊWde Apao

CÂWRA MUNICIPAL
Elder CelgsWde Paula 

vime daAnoio



A CIDADE PASSA POP AQUI clocumantos.licita@camarosinoesfíllio.ba.gov.br

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO DA CÂMARA:

QUANT DATA DE ENTREGA
EQUIPAMENTOS

1
2

OBSERVAÇÕES:

DATA:

règão Eletrônico nõ 011/2025 -fls. 36-

—-7wctLu«ac,s—

DATA 
DO 

PEDIDO

ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

VALOR 
UNIT.

lePaiila

VALOR 
TOTAL

Vagner(2^
CÂMARA MUNlÇfPAL DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

: SIMÕES FILHO
Matos 

tiro

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

PROCESSO ADM. n° 15.775/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 - CONTRATO n° 
..../2025.

3 
4
5

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMB 
O DO RESPONSÁVEL 
CONTRATADA:

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO 
DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE/FISCAL DO 
 CONTRATO:

VIGÊNCIA CONTRATUAL:
EXECUÇÃO CONTRATUAL:

N°

CNPJ:___________________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

SL

■/ARAiWp^-C^ES FILHO 
Elienai dos SaníoS Souza

------------- ----------------GAMARA MUNICiWL|ÉSi!t^£â«r 
Elder Celeslij 

cí

OBJETO: Aquisição de Ares Condicionados, 
conforme quantitativos e especificações técnicas 
relacionadas neste Termo de Referência, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de 
Simões Filho/Ba.

íSí httpj/www.camarosírnoesfilho.bo.gov.br 
« Praça da Bíblia, S/N. Contra - Simões Filho/Ba, 
V CB' . 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

GÁMARA t,1'.IMICIP/kDE SiMÔES FILL 0 
x.. '* C2”n1 'l



A CIDADE PASSA POR AQUI documentos.licita@carnarasinoesfilho.ba.gov.br

MPCS - MAPA DE PROGRAMAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

ITENS Apr. Quant. Valor Unit Valor Total

01 UND 67.600,8404 16.900,21

02 29.854,34UND 02 14.927,17

03 44.104,29UND 17 2.594,37

04 6.998,22UND 02 3.499,11

VALOR TOTAL
148.557,69

Simões Filho, 28 de novembro de 2025. Elder Cek

Pregão Eletrônico n2 011/2025 -fls. 37-
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DiretorAdministrâtivo

ANEXO II 
ORÇAMENTO BÁSICO DA ADMINISTRAÇÃO

* SIMÕES FILHO 
'S. Matos 
treiro

mínima
BTU/h

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

Número 
011/2025

CÂMAm
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

9

CÂMARAMUNiCIK 
itlode Panii? 
|H Aoo1'

CÂMARA MLWWC-E S«)s FILHO 
Elienai dos SantosSouz? 

ftjUá&feAtKrê

Valor global estimado R$ 148.557,69 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais e sessenta e nove centavos).

http://www.camarasirnoesfilho.bo.gov.br 

Praça da Biblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 
CEP.: 43700-000
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Jusair 'Gonçalves Silva 
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CÂMARA MUNICIPAlIeSIMÔES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e AlmSida do Carmo 

Equipe de Apoio

OBJETO: Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba.

DISCRIMINAÇÃO DOS 
_________ EQUIPAMENTOS_________  
Ar-condicionado tipo Splint Cassete 4 
Vias, Inverter, Connect, Frio; Capacidade 
mínima de refrigeração: 60.000 BTU/h 
(cada unidade);_____ ________________
Ar-condicionado tipo Piso-teto, Inverter, 
Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 60.000 BTU/h (cada 
unidade);__________________________
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 12.000 BTU/h (cada 
unidade);__________________________
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 18.000 BTU/h (cada 
unidade);
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ANEXO III

CÃWWMNiCil

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e M rial Permanente.

. .

Pregão Eletrônico na 011/2025 -fls.38-
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,1/SIMÕES FHHO 
CS. Matos 
ioeiro

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

Número 
011/2025

CÂMM1A
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

'^úüLâtKSESFliHO 
Elder Cel^Môe Pau!a 

“qjiiíer.e Apoio

/ s- "

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS N° 
/2025

Aparelhos e Utensílios Domésticos, 
vinculados de impostos.

CAMARA MUNTOIPAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva

SIMÕES FILHO 
,í e Xímeida do Carmo

Subelemento da Despesa: 4.4.90.52.12
Fonte de Recursos: 1.500 - Rqd^spsTpãc

CÁTOAOwLDE&fôcSFiJiO 
Elíenai dos Santos Sou2a 

Ec jípe de Ano c

Atividade: 01.031.0001.1.001 - Aquisição de Equipamentos, Veículos e Mobiliários, câmara MiiNicr 
i Yuri Veloso Rosí

Equips de Apoio

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho- 
BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do RG 
n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente 
e domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante, denominado, 
CONTRATANTE e a empresa , CNPJ/MF. , situada a Rua 

, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr. , portador 
do documento de Identidade n° e CPF n° . aqui denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento contratual, autorizado 
pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 15.775/2025, referente 
ao Pregão Eletrônico n° 011/2025, que regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 
e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito 
privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas 
neste Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência 
(TR) - Anexo I, que passa a integrar este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da (s) dotação (ões) 

orçamentária (s) a seguir especificada (s):

UM
A CIDADE PASSA POR AQUI
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3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

3.7.

3.8.

3.9.

3.10.

3.11.

3.13.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E FORMA DE PAGAMENTO

A quantidade dos equipamentos a serem fornecidos serão determinadas pela 
CONTRATANTE no momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta 
será feita por meio de autorização de fornecimento ou similar, devendo ser 
entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, após o recebimento da 
ordem de fornecimento.

Durante a entrega dos equipamentos, estes ficarão sob a responsabilidade do 
fornecedor;

Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato 
da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de cancelamento da compra.
Os referidos materiais serão entregues no Almoxarifado, do prédio da Câmara 
Municipal de Simões Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho/BA;
Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega 
e qualidade dos produtos;
As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa 
fornecedora dos equipamentos do cumprimento integral das exigências legais 
vigentes, conforme estabelece o Código de Defesa do Consumidor;
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações 
descritas, todos os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através destas especificações, para que se tomem as devidas providências, não 
aceitando, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, (/> 
dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe; câmara municipal rE&i

Todos os objetos ofertados deverão ser novos de primeiro uso, forne<Sâõá-íèífli" 
embalagens originais e lacradas. A embalagem deverá ser de primeira qualidade, 
conter nome do fabricante, bem como demais informações exigidas na legislaÇãa 
em vigor;
Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, 
observando-se irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) 
recebido (s), após a sua utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença 
do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) substituição (ões) 
necessária (s); câmara.municipald(simôeS£u*?

Elder CalestingKld
Os produtos devem obedecer aos requisitos ambientais para a obtençãcxitáléíTo^ 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Inmetro) como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação / 
aos seus similares;

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos 
decorrentes direta ou indiretamente da execução do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

3.12. 0 valor global deste contrato é de R$....................(............................... ).
Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a .cjoajmeptação a seguir relacionada 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fo^neààiento executado:

CÂMARA MUNIjJ^L DE SIMÕES FILHO
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Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal 
do Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, 
relativo ao domicílio ou a sede da empresa, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal;
Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da 
empresa;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - 
Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

3.14 As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos itens 
com cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código de 
Defesa do Consumidor;
Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos 

os erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas 
especificações, para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, 
qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de 
qualquer detalhe;
O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente.
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de 
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com 
as exigências administrativas em vigor;
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE;
Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.
4.1

f/

í5‘ http;//www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 

z* Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 
V CEP.: 43700-000
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CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associacao'da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contratoz^em como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizát^^^íQONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

-.ipM»E SIMÕES FILHO
do Carmo
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7.1. A CONTRATADA obriga-se a:
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1 0 prazo de vigência se inicia a partir da data de sua assinatura e o prazo de execução do
contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Jw» httpV/www.camgrasimoostilho bagov.br

Praça da Bíblia, s/N, Centro Simões Fllho/Ba,
V CCP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

doei

7.1.1 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes na sua 
proposta comercial, que não poderão ser inferiores às especificações contidas neste Termo de Referência, 
e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento;

7.1.2 A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como 
catálogos, manuais, página impressa do sítio do fabricante na Internet ou 
quaisquer outros documentos que comprovem o atendimento das 
especificações técnicas deste Termo de Referência;
J.1.3 Fornecer equipamentos novos (sem uso, reforma ou 
recondicionamento) e que não estarão fora de linha de fabricação, pelo 
menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não prejudicar a 
execução dos objetos ora contratados;
7.1.4 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, relacionados com as características e funcionamento dos 
equipamentos.
7.1.5 Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento, os bens objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido;
7.1.6 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos 
equipamentos, na forma e nos prazos estabelecidos no presente Termo de 
Referência;
7.1.7 Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma 
estabelecida neste Termo de Referência;
7.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente em relação ao fornecimento dos equipamentos que forem 
objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
7.1.9 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do CONTfJATÇ;
7.1.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

CÂMARA MI

_______ __

Elder Celiáspra Paul3

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1 0 recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:

5.1.1. Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com a especificação solicitada.
Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

A reparação ou substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
da notificação do setor competente à empresa.



CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE8.

8.1.1

8.1.4
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8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA 
possa desempenhar suas atividades de acordo com as 
determinações do Contrato, especialmente do Termo de 
Referência;
Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas na proposta da 
CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 
seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;
Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório// 
definitivo do objeto contratado, ou rejeitá-lo; atestar 
Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do equipamento obj>

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO

Bienai dos Santos!
Equip? rs
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7.1.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da 
execução dos serviços pela CONTRATANTE. Apurado o dano e caracterizada 
sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará a 
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ao desconto da garantia 
dada ou de pagamento à que a CONTRATADA fazer jus, a ser emitida pelo 
fiscal do contrato no valor correspondente ao dano acrescido das demais 
penalidades constantes do instrumento convocatório;
7.1.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
serviço, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária e recusar os materiais empregados que julgar 
inadequado;
7.1.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação;
7.1.14 Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, relação das 
empresas de assistência técnica especializadas, contemplando nomes e 
endereços e promover a atualização do cadastro de assistência a cada 06 
(seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de prestadores (PJ);
7.1.15 Substituir os equipamentos, uma vez vetados, ou os que apresentarem
defeitos, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sem ônus para a Q-7 
CONTRATANTE; CAm MUNICIPAL Df^MêeSHHO

Elder Cnl^df de Pauis
7.1.16 Fornecer todos os bens relacionados neste cert 
contemplar todos os custos inerentes à contratação e ainda aqí 
decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, trabalhisi 
demais encargos, contribuições, impostos e taxas estabelecidos na 
forma da Lei.
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sanções administrativas

8.1.7

8.1.8

8.1.9

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES9.

9.1
9.1.1

9.2

9.2.1

b) caso

c)

.. . .
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licitação;
Efetuar o pagamento à Contratada;
Aplicar à CONTRATADA as 
regulamentares e contratuais cabíveis;
Receber os equipamentos entregues pela CONTRATADA, que 
estejam em conformidade com a proposta aceita;
Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento 
entregue fora das especificações constantes na proposta da 
CONTRATADA;
Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os 
novos locais para prestação da assistência técnica, caso ocorra 
remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
CONTRATANTE não informada neste Termo de Referência;

8.1.10 Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente 
causados à empresa, decorrentes do mau uso, operação 
imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido 
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, o produto não tenha apresentado defeitos;

8.1.11 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da 
empresa vencedora do certame licitatório dentro do prazo 
de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.

iésmõesribo 
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CÂMARAMUNICIPALPE
Comete infração administrativa a CONTRATADA que; Sderc^a»

Não executar total ou parcialmente qualquer das obr^çoej 

decorrência da contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal e
Não mantiver a proposta.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação vigente:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;
Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qualjx 
atraso será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contr;
de inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser ap^ída multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total/oo Contrato,

!iPiprííc.MACqrl,ur 
•'ünrpL uu uiivivuo riLTiu
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9.2.6

9.3

9.4

9.5

10

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

•^OCLUSPAÇ^

10.1 A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar se oS~serviços 
entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais 
ações necessárias a CONTRATADA;

hil p;//wwv/.camo.ras.imoe$fiiho.ba.gov.br 
Praça cia Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Bo, 
CEP.: -13700 -000
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respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos:
As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação vigente.

A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração do CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 
apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

CLAUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

x/agner u. -r 
pregbef

10.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Sjmões Filho, respeitada a 
anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, pajja4plicação do IPCA ou, na sua 
falta, índice legal previsto à época.

11.2 Se a vigência do contrato for prorrogada, 
decurso de 12 (doze) meses.

FILHO
Elienai dos Santos'Souza 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Simões Filho- BA, de de 2025
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13.2 A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, 
podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

CÂMARA MüWCIPM-
Vagner GZ

PW

'SIMÒESFIWO
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13.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, 
alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do 
objeto deste Contrato.
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12.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

§ Io. 0 CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO 
direito a qualquer indenização.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS

13.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações.

13.4 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124
da Lei Federal n° 14.133/2021. U? __

(S» http://www,camarqsiinoestilho.bo.gov.br

Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 
Y CEP.: 43700-000

@ (71) 2108-7200 / 2108-7250

iSh

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presénte Contrato em 03 (três) vias 
igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem aepois de lido e achado cqnf^w

cav^-.\:.".'Wdeí^s rlho 
tlieiia: dos Santos Souza

Fc-Jipe cíe Apoio

CÂMARAMUTOL DE SIMÕES FILHO
Jusairtíonçalves Silva 

Membro da COPEL

CÂMARA MUNICiP^PF- S.MÔESi FiLHO 
Yuri Veloso Rosa do Carmo 

Equipe os Apoio

14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia/que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.

11.3 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja 
justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e 
memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no objeto para a devida 
análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias.



A CIDADE PASSA POR AQUI

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE

UILTON RAMOS DE ALENCAR

- CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: CPF:

Pregão Eletrônico ne 011/2025 -fls. 46-

j^QELUS PAC/s

CÂMARA MUNICIPAL Pt.
Vagner C.

iSFILHO 
lí Matos 
Hro

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

SSI documentos. Iicita@camaraslnoesfilho. bo.gov. br

http://www.camarqgimoestilho.bo.qov.br 
Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 
CEP.: 43700-000

ÇS* (71) 2108-7200 / 2108-7250 4

—sfes?
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICH JlJIS-STIÍoÉSfÍü^O 

Elder Çple ííno de Paula

CÂMARA M UN SIMÕES FILHOCÁ,‘!AnA filho
Jusair Gonçalves Silva Eliena^°s Santos Souza

Membro da COPEL Equ,pst!8Ap010
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/2025.

Quant. Valor Valor
Apr.

ITENS Unit Total

'aip

1
UND 04

2 UND 02
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OBJETO: Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas neste Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba.

ANEXO I - DO CONTRATO n° ....
PROPOSTA DE PREÇOS

Marca do 
Produto

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEI

-siMòtsnu* 
‘ Matos

C WARAMUNICIP; L( 
' uri Veloso Rosa

60.000
Tensão:
elétrica

httD://www.camarasimoesfilho.ba.gov.br 

Praça da Bíblia, S/N. Centro - Simões Filho/Ba, 
CEP.: 43700-000

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

taÀ

9
® (71) 2108-7200 / 2108-7250

LM SIMÕES FILHC 
•Altfls^ado Carmo 

Equipe de Apoio .7 /

CAM! Ramuwc;w.j.';c ;
F Ider Cetesujy-*

Vagner /•
Pr<B<

DISCRIMINAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS

Ar-condicionado tipo Splint Cassete 4 
Vias, Inverter, Connect, Frio; 
Capacidade mínima de refrigeração: 

BTU/h (cada unidade); 
compatível com a rede 

local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A 
ou equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Função 
Oscilar/Swing: com deslocamento 
variável, para distribuir o ar de maneira 
mais uniforme por todo 0 ambiente; 
Cor: Branco; Garantia mínima: 12 
(doze) meses para 0 equipamento. 
Observações: o equipamento deve 
ser novo, original de fabrica, com nota 
fiscal e manuais em português. (Marca 
referência: Carrier). ______________
Ar-condicionado tipo Piso-teto, 
Inverter, Frio; Capacidade mínima de 
refrigeração: 60.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A 
ou equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; 
Garantia mínima: 12 (doze) meses 
para o equipamento. Observações: 0 
equipamento deve ser novo, original 
de fabrica, com nota fiscal e manuais

Bienai dos SantoVSouza 
Eodipe de Apo-o



(Marca referência

UND 17
3

4

UND 02

IlHI

QjElde

7TOTAL

Valor global - R$ ( )■

Validade da Proposta - 60 (sessenta) dias.
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TTlGUMSPAçg----

CÂMARA MUNICIPAL DMMÒES FILHO 
Vagner C/S. matos 

Predoetó

iE SIMÕES FILHO 
úda do Carmo

CÂMARA MUN& DE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

CÂMARA MUNICIP^ES
Yuri Veloso Rosa 

Equipe de Apoio

CÂMARA M‘MlPAL DE ^ES FiLHC 
Eliena; cos Santos Souza 

Eq.M«r!eA!K0

em português. 
Carrier).______
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima 
de refrigeração: 12.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A 
ou equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
informações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; 
Garantia mínima: 12 (doze) meses 
para o equipamento. Observações: o 
equipamento deve ser novo, original 
de fabrica, com nota fiscal e manuais 
em português. (Marca referência: 
Carrier).________
Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, 
Connect, Frio; Capacidade mínima 
de refrigeração: 18.000 BTU/h (cada 
unidade); Tensão: compatível com a 
rede elétrica local (220V Monofásico); 
Eficiência energética: Selo Procel A 
ou equivalente; Fluído refrigerante: 
ecológico (R-32); Display digital na 
unidade interna: facilita a leitura das 
nformações e funções escolhidas e 
controle remoto; Cor: Branco; 
Garantia mínima: 12 (doze) meses 
para o equipamento. Observações: o 
equipamento deve ser novo, original 
de fabrica, com nota fiscal e manuais 
em português. (Marca referência: 
Carrier).

CÂMARA UNlCfALüEii>-
io de Pa jla 

cáu e de Atraio

(Sf http;//ww.comarasimoesfilho.bq.gov.br
Praça da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba,

V CEP: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

a docuinentos.licita@cnmarasinoesfilho.ba,gov.br

I CÂMARA 
' MUNICIPAL DE 

, SIMÕES FILHO
A CIDADE PASSA POR AQUI

______

7!
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PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO DA CÂMARA:

QUANTN° EQUIPAMENTO/ITEM

1
2

5

OBSERVAÇÕES:

DATA:

Pregão Eletrônico n2 011/2025 -fls. 49-

T^QELUS PAqT1

- - . - ' - -

DATA 
DO 

PEDIDO

ANEXO II - DO CONTRATO 
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL
Vagner Gr'

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIM 
BO DO RESPONSÁVEL / 

CONTRATANTE/FISCALDÇT 
CONTRATO^//

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARI 
MBO DO RESPONSÁVEL 
CONTRATADA:

DATA DE 
ENTREGA

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

. rMlMÒES Flü» 
/SJMatos

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

CÁ WA MUN!CIP|. DE SitíCESr^ 
Elder Gelei lirp^rPãííía 

<íe Ap)-

^/ 
lí

PROCESSO ADM. n° 15.775/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 - CONTRATO n° 
..../2025.

CNPJ:___________________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA:
TELEFONE RESPONSÁVEL:________
E-MAIL RESPONSÁVEL:

2
4

OBJETO: Aquisição de Ares Condicionados, conforme VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
quantitativos e especificações técnicas relacionadas EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
neste Termo de Referência, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

’J j J.,, ipe 1.1;;- íZy.-' f lho 
Efienai dos SaritosSotizs

Equipe de ApoiG

CÂMARA MUWÍPÃL DE SIMÕES FILHO
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

http://wwwcan-iorasimoeslilho.ba.qov.br

Praça da Bíblia, s/N, Centra - Simões Filho/Ba.
V CEP.: 43700-000

í’71) 2108-7200 / 2108-7250s

CÂMARA MUNIClPil DE SIMÕES FILHO 
Yuri Velo õRosí ewmeida do
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13 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que se encontra em situação regular perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS), bem como atende a todas as 
demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

13 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório referente 
à Concorrência em epígrafe, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

E) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

, por intermédio
, portador (a) da Carteira de

DECLARA que:

Número 
011/2025

E) Não se enquadra em nenhuma das vedações 
14.133/2021.

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA
(A ser apresentada na habilitação)

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

CAMARAMUNI^mL DE SIMÕES FILHC 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

E) Em atenção ao § 1 do artigo 63 da Lei n. 14.133/2021, declara que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

^1

Ei Em atenção ao inciso VI do artigo 12 da Lei n. 14.133/2021, declara que cumpre integralmente a 
norma contida no Art. 7o, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu 
quadro de pessoal, empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n° 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) .......................
identidade n° e do CPF n°

Vagner Cy >• Matos

IS» http;//www can~iarasimoesfilho.ba.gov.br 
4*4 Praço da Bíblia, S/n, Centro - Simões Filho/Ba, 
V CEP:43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

lESl documentos.Iicita@camarasinoesfilho.ba.qov.br

E) Não possui proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

CÂMARA MUNICII^LTE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almsidà do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMARA MUNiCiPAL DE SiMOtSfi
Elder CeleíjQs^rFãú^

CÂMARA MUMCÍMdÉ F,lhç

Elienai_dos Santos Souza 
Equipe da Apo®

rgvjstas nos artigos 9o, §1°, e 14 da Lei n°
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Local/Data

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG, CPF E ASSINATURA

MBO DO CNPJ DA

Vagner C.

II

Pregão Eletrônico n2 011/2025 -fls. 51-

___ __

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/i 
EMPRESA.

S Declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pela Câmara Municipal de Simões Filho. Fica obrigada a comunicar a Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no Art. 48 da LGPD.

e

RAZÃO SOCIAL
CNPJ

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

CÃMAfiA :.r«L £ E SI '.'gyFiLHO
Elienai dos Santos Souza

Eatnpe ce Ano»

CÂMARA MUNICIPAL í ESlMÓ^ti*
Elder Celestin 

Eairájeíte we

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa eWnitida do Camio 

Equipe de Apoio

f 31

CÂMARA MUN A DE SIMÕES FILHO 
Jusair Sonçalves Silva 

Membro da COPEL

/«* httn7/www rnmnrncimnoífilhn hn hr

Praça da Bíblia. S/N, Centro - Simões Filho/Ba, 
V CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Simões filho
. Matos
Iro

CÂMARA MUN&-DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

'A-n

1

CAMARA MUNICIPAL
Vagner Cy 

Preá

jO'A

CÂMARA MUNICII^LdE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Alnicida do Carmo 
Equipe de Apoio

<1

El'enai dos Santos Souza 
Fquipe ís Apon

CÂMARA NUNICÍK
ürtC® Pau1? 
tfeAcw



tóES FILHO 
latos

CÂMARA MW!PAip?4MÒES.FlLH0 
Elienai dos Safttos Souz?

Ecuipe de Apo;o

CÂMARA MUNICIPAL Dà 
Vagner C. 9/ 

Preofeir

CÂMARA MUmPAL DE SIMÕES FILHC 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

d

. Ü9
CAMARA MUNICIFW DESltói 

Elder Coles!
írwfíi(= Amí

l

CÂMARAMUNICipiDE SIMÕES FILHO 
Yuri Veioso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO N° 011/2025

A Câmara Municipal de Simões Filho/BA, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria 
n° 226/2025, torna público que estará realizando a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°. 011/2025, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a aquisição de ares condicionados, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Simões Filho. Recebimento das propostas: 04/12/2025 às 09h:00min; 
Fim do recebimento das propostas 17/12/2025 às 08h:00min; Início da sessão da disputa dos 
lances: 17/12/2025 às 14h:00min. Quaisquer esclarecimentos poderão ser formalizados através do e-mail: 
documentos,licita@camarasimoesfi|ho.ba.qov.br. O acesso ao edital e o recebimento das propostas dar-se-á 
através do endereço eletrônico: https://portal.licitanet.com.br/. Simões Filho/BA, 03/12/2025. Vagner 
Cerqueira Silva Matos - Pregoeiro. Telefone: (071) 2108-7250/7200.
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

Aon*:

PUBLICAÇÕES

CÀMAÍ& MUNICH
Vagner (

i/ÍE SIMÕES FILHO 
. S. Matos 
loeiro

Elder Celestirp, 
Eqüíi

I-vJo<'-4

ÇÀ'.'A« l; J:;c 'Pí L DE SX^S FiLHO 
Eiienai dos Santtwáouaa 

EauiPêdéApoi®

CÂMARA MUmPAL DE SIMÕES FILHO
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

CÂMARA MUMICIP^QE SLICES FILHO 
Yuri Vèlosú Rôsae Almsida dõ Carmo 

Et|üí®deApoto
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MINISTÉOIO DA
ÍDUCAÇiO

Com exoneração, 
Javier Milei reestrutura 
inteligência argentina

ARGENTINA ENFRENTA 
COQUELUCHE E 
SARAMPO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5* REGIÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N‘ 90029/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1709/2025 ROCESSO: 1709/2025. 
OBJETO: Contratação do empresa especializada para prestação de ser­
viços de vigilância presencial armada nos Fóruns do Trabalho das cida­
des do interior da Bahia, a serem executados com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: A partir 
da 04/12/2025, no site www.gov.br/compras. ABERTURA: 19/12/2025, 
às 11 h (horário de Brasllia/DF), no site www.gov.br/compras. EDITAL: 
Disponível no site www.gov.br/compras e no link https://www.lrt5.Jus.br/ 
portal-llcitacoBs.

OTAClLIO TORRES VILAS BOAS 
Coordonadorla de Llcltaçõos 9 Contratos

Foto pertur­
badora mostra 
o que parece 
scr uma sala 
de massagens 
ou do cirurgia, 
com máscaras 
de rortos 
mascuSnos 
penduradas 
naG paredes

-

CorreW
Salvador, quinta-feira. 4 de dezembro 2025

4 
£

«• • ? • 
; ; &

4-

ErtJvge cas Propostas e par» 
do 04/12>2O25 As 08h00 m silu WAW.gov.b/i»frcs«a AU-rtira ctou Propostas: 
lariaMZS à, OBli 10 no ato ffaytafflJJÜamUGfl. InlnrmoçftMi gor,«: no sita títn-? 

edu ou oolc orrioit

O r"

^<4

A alteração 
ocorre após 
um período 
de questio­
namentos 
internos e 
externos 
envolvendo 
a gestão

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica n” 90004/2025 - UASG: 158145

N1 Pnxe«M>: 23278 012272/2025X14 Ot^a: Contramão de (xríxcsa de crGen/wna 
para a oxlxxçAo Si obra tto IfBA - Cxxilro do Rcrtrínát do Coroç/to dc Mtrâ ''cti! 
de Itons UStafos 1 Editai W/12r202í> das C8hD0 te 12b00 o das 12f£0 às tThOO. 

| Er<íe>'bço-Av. Araqa Phho, 39. Cnneta - Sor.fdocEA CEP: 40.1i0-15G.cc tttPSZÍ 
.................... ■ '

CMJIARÃMUNW
Plder Celesti to 

2019 e posterior morte, classificadã como,. .;pp f 
suicídio, em uma cela de segurança miurna / 
enquanto aguardava julgamento por liderar / 
uma rede de tráfico sexual infantil.

Entre as imagens, destacam-se ângulos do 
Jardim c uma placa de "Proibida a Entrada", 
além dc instantâneos dc dois quartos com 
banheiro privativo, um banheiro amplo, c 
um chuveiro que parece estar situado em um 
depósito. A foto que se apresenta como a 
mais desconcertante exibe o que parece ser 
uma sala de massagens ou de cirurgia, com 
várias máscaras de rostos masculinos pen­
duradas nas paredes.

■1 DÊ é '/Lcs"- 
Eliena; dos Santos Souxa

PKEMITUIIA MUNICIPAL OC IUIUiVA. AVISO DE LICflAÇAO. Tom* pcMx» cu« 'Mtzw* lxiu;ío pn RE- 
3ISTR0 DE PREÇOS PELO PCRlDO DE ATE 13 (DCZEJNESES. f*RA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EOUiPAÍ^FNTOS CCMDICIONADORES DE AR {DOMÉSTICOS), P'iX. Lcl!*ttlo n* VÍ.MU - PREQÁO ELE­
TRÔNICO "* C?7i202S. A anaiM m» cmpoauí rxwl U GBhutcwi oo d» IBrtZWS. am ••guca ■ ««UgaçAo 
CM O'CCOilM • ■CO'*-'! u* •»!• d» U'XV) FCKbI mU Utit-x<9lí»dc, r« 1'Ueor». i-o »nó.-«w ■MiCncO w« 
(XCtMiáwcecMSablau ccm.Br ■ ut-o*^. n Mçlno «vmIuMMv» Ot • p*o «-->*1 od.ril»gMu Da.govbr ou 
freto r* PreUtura no boTro C4 COb •> ’Jh. lUUSA. OJ co ceromom M Í32S Ar.írio AtMdco «•
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CENÁR. A Comissão de Su­
pervisão da Câmara dos Re­
presentantes dos EUA divul­
gou um lote de imagens e ví­
deos inéditos da propriedade 
de Jeffrey Epstein em Little 
St. James, uma das ilhas 
particulares que o financista 
e criminoso sexual possuía 
nas Ilhas Virgens America - 
nas. A divulgação ocorre em 
meio à intensa pressão para 
que o Departamento de Jus­
tiça (DOJ) cumpra a legisla 
ção e libere a totalidade dos 
Documentos de Epstein, um 
vasto acervo de arquivos não 
sigilosos sobre o caso que 
ganhou notoriedade global, 
pela relação direta com o 
presidente americano Do­
nald Trump.

O material revelado ofere­
ce uma visão detalhada do 
interior e exterior da mansão 
que ficou pejorativamente 
conhecida pelos locais como 
“ailhadospedófilos". A 
propriedade é o cenário on­
de Epstein teria cometido 
dezenas, possivelmente 
centenas, de crimes dc ex­
ploração e abuso sexual de 
menores, um esquema que 
culminou em sua prisão em

Caso Epstein: imagens da ilha 
do pedófilo revelam horror

side O presidente argentino, Javier Milei, 
efetuou uma reestruturação na cúpula dos 
serviços de inteligência do país. Por meio 
de um decreto emitido na noite de quar­
ta-feira (3), o mandatário exonerou Sergio 
Neiffert da chefia da Secretaria de Estado 
de Inteligência (SIDE) e nomeou Cristian 
Auguadra para substituí-lo no cargo. A al­
teração ocorre após um período de ques - 
tionamentos internos e externos envol­
vendo a gestão do órgão.

Sergio Neiffert, que ocupava a liderança da 
inteligência argentina, manifestou relutância 
em deixar o posto, tentando evitar uma de­
cisão que, segundo relatos da Imprensa ar­
gentina, havia sido determinada semanas 
antes pelo assessor presidencial Santiago Ca- 
"PartrSua tentativa de aproximação com a 
secretária-geralda Presidência, Karina Mi­
lei, não garantiu sua permanência. A exone­
ração foi formalizada dias após o Poder Exe­
cutivo ter determinado, por decreto, um au­
mento orçamentário para a SIDE de aproxi­
madamente USS18 milhões.

Neiffert iniciou seu trabalho na inteligên - 
cia em julho de 2024, após ser nomeado no 
contexto da decisão de Milei de dissolver a 
Agência Federal de Inteligência (AF1) e 
reinstaurar a antiga SIDE. Ele chegou à che­
fia do órgão por sua ligação com Caputo, sem 
experiência prévia em administração públi­
ca. O período de gestão de Neiffert foi mar­
cado por denúncias de atividades não regu­
lamentadas e indagações sobre suposto des­
vio de fundos.

EDITAI 06 CONVOCAÇÃO DA ASSEHBLE1A GERAL EXTRAORDINÁRIA 
SEMIPRESENCIAL DA HEALTH COO? COOPERATIVA DE TRABALHO

A pr«see":e ps HEALTH COOP COOPERATIVA OE TRABALHO. Inv.din no CNPJ 
M.B43mioooi-w, no uso da. mlOulçOso eoNêmo oe» EilKvu Sodol oonanca o» wnhorw 
cocipamdon. quo totataim n«»to ato o niJmato te 22» (tfuzontos e Wte a oito) eOclos, pare 
sa raLAbriem em Assemble a Geral ExtraotulnAHa Somlíxosenoal que se maltzerft no de 15 te 
□ozombro do 2025. no Hotel tos. Salão .'equllba 1. localizado na Rua Coronel José Pinto dos 
Santo», 700, Bairro Sflo Joâo, Feire te Santana - Bahia, por falta do mofrores ooomodaçtes no 

sete aodal, e aind». alravte te Ink; hnpsT/meotyooijle.oc-Télfc-mmuu-ofc. Para realização 
bp (Ji Assorriteia Gorai ExtraorC-nída Samiprasoncini, •r, primeira convocação Aa 07:30 horas,

Som a presença Ce 2/3 doe cooperados, em seçunda convocação és 08.30 noras, co mesmo a a 
< S local, com o coinnçu do motodo ma« um te númora total te cooperados, e porsistiteo a falta 

ÍO . ÍJoAiOfum tefloi. em terceira e último coovocaçte. As 00:30 horoi.com no mínimo 50 (cinquenta) 
*4j sÇQps ou, no mínimO) 20% (vrite por cento) do total de sôaos, prevalecendo o menor número, em

C/ títolro convocaçéo, esíaida a presença do, no mínimo, 04 (quatro) tócos para as cooperativas 
S/ qgl possuam até 19 (dezenove) sócios matteuados, para tratarem dn sequlnte ordem do dia: 1) 

) ÍJjkxmD do Estatuto Social, compreondondo a) Aiorsçêo do endereço da sedo, b) Afcereçflo do 
àjjéto socai o’Jvtdnte eoonómlcafCNAE. c) AToruçílo te vator te quotn-pste " dl Altnaiçlo do 

t Çíi,al SocW‘ 2) El^ao • PteM da Conselho Fiscal para o exercício de 2075.

~ * Os cooporteoe poderio porteipor e votar n distância, no» dolbcraçtea apro wtada»
neste edital de convocação, conforme enqueta. ou ainda, no caso do imposuibíl-Juda tócniai de 
escolha va onqv^te a deliberação poder» ocorrer alravôs de manilesiaçâo em tais ou no criei
2 A Cooporativa r»o no renaonsabilza por eventuais problomas do cononfto A
Internet, oqulpemeotos ou ‘Binas técnica» individuais que possam ocotre* na parteipaçte remoln 
do coda cooperado

Fua te Santana, Bahiu, 04 <te Dazambro de 2025, 
EVELYN BRITO DOS SANTOS

Presrienlo .

* ■// í to '■/ '■

r EDITAL DE CONVOCAÇÃO OA ASSEMBLÉIA GERAL ESPECIAL >
SEMIPRESENCIAL DA HEALTH COOP COOPERATIVA DE TRABALHO

A Presidonto te HEALTH COOP COOPERATIVA DE TRABALHO, tosçrita no CNPJ 
58.643.3S3W01 -90, no uso das atribulçtes conferidas peb Estatuto Social, convoco o» sonhora» 
cooperados, que totalizam neste ato o número Ce 228 (duzentos e virile e oito) súdes, piru se 
reunkem om Aasembleia Geral Especial SercJprasancial que se reeBzar» no dia 15 te Dezembro 
de 2025. te Hotel Ibis, Selflo Jequiüb» tocai-zado na Rua Coronel JoM Pinto te» Santos 
700, Bairro S»o Joto. Fortt do Santana - Balva. por fala do mebore» nconodsçôos na sua 
Mde socai. » elnca, atravOa M In»: https./,'meetgooQle.ccm'ifc-mmou-afc. Par» realização da 
Astumbloln Gorai EspoCai Somipresorcial, em primolra convocação As 07 03 hora», con a 
presença de 2/3 dos cooperado», em eogunda convoceçAo As C8 C0 heras, no meemo do e 
local, com u presença de motade muls um do número loto! de cocoeradcs, e poreisUndo o ’alta 
de quórum toqai em larc&ra a última convocação. »s 09.00 horas, com no mínimo 50 (c>nquenta) 
lócios ou. no míramo. 20% (vinte por cento) te total de sócios, prevalecendo o menor númaro, »m 
terceira convocacéo, cxfoite a presença te. no mlnlmo, 04 (quatro) sócios para a» cccpcraUvas 
que possuam até 19 (dezenove) eódos matriculados, para tratarem da Mgulnta ortem do d to 
t) Go rio de cooperative, csccana. olreitos o deveres doa sódos: 2) Ptone^arnento e resultado 
ocotemlco tes prololoe o oor-trotoe firmado», 3) Oraarizeçôo do trabalho.
Nota»:
1. Os cooperados poterlo participar e votar a diHinc-a. nas CebberaçAM apresentadas 
naela oditol te corvocaçAo. conformo enquete. ou ainda, no caso cs Imposs-oilidate tdcivca de 
escolha via anquoto a deltereçâo poter» ocorrer através do manifostaçAo em tato ou no chat.
2. A Ccopefatva nSo se responsaailiza por eventuais problema» de conexão A 
irtemal equipamentos oa fatias têcnicaa individuals quo possum ocorror na pnrtlclpoçóo remoto 
c« cada cooperado.

Fera de Santana. Bahle. 04 te Dezembro de 2025.
, EVELYN BRITO DOS SANTOS - PreMenle .

A Câmara M.nopsl do Simôos Fllho/BA, atravó» do Proooote o Eovipto do Apoto designados 
pola Poriana n" 225/2025, toma púbico que ettor» raollrante n lóltoçío na modoldace Pro- 
gte EtoWnla» n*. 009/2025, do tipo Menor Preço Global, que tom por otjetc Coritrataçflo du 
Empresa pura Prestação de Serviços de Lear ça de uso de Software de Sistema Administrativo/ 
Legislativo com Suporte Tôcnico (...). Recebimento das propostos: C4/12/'2O25 »s COhCOm n, 
Fim do recen monlo das propoWa» 1&'12i2025 ás MníOmri: Inicio da sosUo da disputa dos 
tonce>:19/12f2025 fls OSfi.OOmln. Qualsque' esclarecimentos podorâo set famtakzadoa através 
do o-rnail oocumenlos.licitafflcamoraslrroesfilro.ba.oov.br O acosso ao edital e o recs&mento 
das propGjw» dnr-so-ó atraWs do oteuraço ototrônco: hflp»/i'pa<tol.llcltonol.com,brf. Slmôe* FL 
ihtoBA. 03/12/2025. Vagner Cerçuulra Silva Maio» - Proqoeiro. Wow (071) 2108-72M/7200.

A Câmara k*jnicpai te S móes Fl|N>*BA, através do Progooiro e Equipe do Apoo cotKjnado» 
pola Portaria n" 22é.'2O25, toma público quo ostar» realzando o Icltoçflo te modaídado Progfto 
Eletrônico n*. 011/2025, do bpo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem pcx obflto o oquiilçâo do 
ates condicionado*, visando atender as demandas te Câmara Municipal de Simões F.rio Reco- 
bimanto das propostos: 04/12/2025 és 09h:00min; Fim do recebimento das propostas 17/12'2025 
As OBhQOmm; tn'.cio da sess&o da disputa dos lancas.17/12/2025 As l4h.00min. Quaisquer es* 
ctorecímentos coterâo ser formalzados atravôs co omal documentos.Lcita.g-camaraaimoesfi- 
Iho.ba.gcv.b'. 0 acosso oo edital e o recobmento das propostas dsr-»o-é através do endereço 
elotrônico: ''•tpBtf/porio'.tlcrtanot.comlx-/, &môo» FHho/aA. 03/12'2025. Vognor Corqu»ra SNa 
Mato» - Proçoero. Telefono (071121C8-725017200.

5AÚÍ - A Argentina atraves­
sa um momento crítico em 
sua situação epidemiológi- 
ca, marcado pelo ressurgi­
mento dc doenças imuno- 
preveníveis e pela subse­
quente emissão de um aler­
ta epidemiológico pelo Chi­
le. O quadro é atribuído por 
especialistas à queda na co­
bertura vacinai no país, que 
resultou em óbitos e em um 
número significativo de ca­
sos de coqueluche e saram­
po, conforme detalhado no 
último boletim epidemioló­
gico nacional.

A coqueluche, também 
conhecida como tosse con­
vulsa. tem gerado a maior 
preocupação imediata de­
vido à sua letalidade em po­
pulações vulneráveis. O bo­
letim epidemiológico mais 
recente confirmou o regis­
tro de sctc mortes de bebês 
pela doença.

O atual surto de coquelu­
che, causada pela bactéria 
Bordetella pertussis, já se 
espalhou por 19 províncias 
argentinas, com 688 casos 
confirmados. A doença res­
piratória é transmilída por 
gotículas liberadas pela tos­
se, fala ou espirro, e repre­
senta um risco particular­
mente elevado para crian­
ças menores dc dois anos, 
cujos esquemas vacinais são 
cruciais para a prevenção da 
forma grave.

O país também registrou 
35 casos confirnjacjos <le 
sarampo.

mia

MRAMUNZ/PAL DE SIMÕES FILHO
Jusair Qonçalves Silva

Membro da COPEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO * PREOAO ELETRÔNICO N* 0026-2025

O munlcípíD de Itobuna comunica a abertura Oo Prateo Etolrftr-co N* 0025-2025, para CON­
TRATAÇÃO DOS SERVIÇOS OE LOCAÇÃO DE VElCULOS SEM CONDUTORES. COM SEGU­
RO E MANUTENÇÃO. EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA conformo ostecfcado te Edítol do Lldtoçâo e modianto coteetes oUteíbcteí na 
Lei n’ 14.133'2021. Recebwento on» Prctioíta» ate 19/12/2025. A» 08h00tnln: Inlcto de lesslo 
do disputa: 1M2/2025, é» OOhOOmin. O otJital ditponiblllzate, rB >togre. te Pcrtal NoGoral 
do Contratteóe» Púbica» (PNCP). no endereço eletrônico ww*.licitanot.cam.(x/. e kite http» // 
Ictacuo.profoitunidotebuna.ajrr.bo’ogiHe'/fiier. Irformaçôe» no eetto de Wtoçôe» ou «través 
do o-mail. lidtocatereteturadeitobunaQgmalLcom. Itatiuna-BA, 04 de dezomaro de 2025. Felipe 
Matos Cardoso - Pregosiro Designado.

CÂMARA MUNICW DE Si'.iÔES FILHO 
Yuri Veloso Ros^AA'i. <la do Carmo 

Equipe de Apoio
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CÃWflAMJMCIPAL CE S'@ES FILHO 
Eliena: cios Santos Souza 

Equipe de Apo:o

cAmara municipal de, 
Vagner C.

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
MMOES FILHO
• Oi

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO N° 011/2025

A Câmara Municipal de Simões Filho/BA. através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria 
n° 226/2025 torna público que estará realizando a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°. 011/2025. 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a aquisição de ares condicionados, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Simões Filho Recebimento das propostas: 04/12/2025 às 09h OOmin, 
Fim do recebimento das propostas 17/12/2025 às 08h:00min; Inicio da sessão da disputa dos 
lances: 17/12/2025 às 14h.OOmin Quaisquer esclarecimentos poderão ser formalizados através do e-mail: 
documentos.licita@caniarasinioesfilho.ba,go.v,J?£. O acesso ao edital e o recebimento das propostas dar-se-á 
através do endereço eletrônico tlttpsJ.'PQrtal.lKÍtanet.C.pm,!?r/. Simões Filho/BA, 03/12/2025. Vagner 
Cerqueira Silva Matos - Pregoeiro Telefone' (071) 2108-7250/7200.

CÂMARA MUNICipfc SIMÕES FILHO 
Yun Ve.oso Rosa'e AJm^da do Carmo 

Equipe de Apoio

CÂMARA MUMTYPÃL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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03/12/2025, 16:13 LICITANET - Relação de Itens / Lotes

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

PREGÃO ELETRÔNICO N2 011/2025

Relação de Itens / Lotes

lote Item Descrição Unid. Quantidade

NÃO1 1 R$ 100,00UNO 4,00 67.600,84

NÃO1 2 R$ 100,00UND 2,00 29.854,34

NÃO1 3 R$ 100,00UND 17,00 44.104,29

NÃO1 4 R$ 100,00UND 2,00 6.998,22

TOTAL GERAL R$ 148.557,69

Eliena;

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/165001/relatorio_itens_pregao_13572669609.html 1/2

Ar-condicionado tipo Piso-teto, Inverter, Frio; Capacidade 
mínima de refrigeração: 60.000 BTU/h (cada unidade);

Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, Connect, Frio;
Capacidade mínima de refrigeração: 12.000 BTU/h (cada 
unidade);

Ar-condicionado tipo Splint, Inverter, Connect, Frio;
Capacidade mínima de refrigeração: 18.000 BTU/h (cada 
unidade);

Ar-condicionado tipo Splint Cassete 4 Vias, Inverter, Connect, 
Frio; Capacidade mínima de refrigeração: 60.000 BTU/h (cada 
unidade);

Intervalo
Mín.

RS
16.900,21

RS
14.927,17

RS
2.594,37

RS
3.499,11

Valor
Total

Cód.
Item

Excl. 
ME- 
EPP

CÂMARA MUNICÍ^L DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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CÂMARA MUNICII^ÍE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL
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LANÇAMENTO NO SIGA
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CÂMARA MÜNICIPA
Vagner O

/SWÔES FILHO 
S. Matos 
jeiro

CÂMARA MUNIWÃÍdE SIMÕES flLHO
Elder Celest no 

EquÍKjUrwõ

CÂMARA MUNICIPAroE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa c Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio

CAMARAMUNiAdE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL
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Usuário: JUSAIR Página Inicial: Informes Mensais - Edital de Licitação

Unidade: Camara Municipal de SIMÕES FILHO 02025

Cadastro Localizar

Informações Iniciais

N° Edital • Valor Estimado *

011-2025 148.647,69
( Prazos Legais .

P011-2025

Natureza

.O 0Compras e Serviços

Informações Complementares/Observações

Publicações0^00
Data

U)

AberturasO ' © o
o Data Hora Motivo

14:00 Abertura Inicial

Competência

12/2025

Modalidade da Licitação * 

(Lei 14133/21) Pregão

Motivo Publicação

Publicação Inicial

Objeto da Licitação *

Aquisição de ares condicionados, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas no 
Termo de Referência, visando atender as demandas da Câmara Munidpal de Simões Filho/Ba.

N0 Processo Licitatório * N0 Processo Administrativo

15.775-2025

Tribunal de Contas dos Municípios

TCM SIGA - Módulo Captura

Data Publicação * 

04/12/2025

n

k°*

Data Abertura "Hora Abertura 
17/12/2025^ 14:00

fl
I® g

to
illfs?

1 04/12/2025

8|
¥ rô
AS’

•ü"

v 27/ÍÍ/2Õ251 16:00

1 17/12/2025
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Termos Parceria / Subvenções 
Edital de Licitação 
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í> Adiantamentos/Subvenções
I' Outros Informes
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• ■> Tabelas
Relatórios

■ t’ Baixar Manuais / Utilitários
| í> Administração
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1
2 Z, g 
S’
° § § 
“-•o“ q> S 
O < m 
O CD co 
-O sr 
P Çp< 

to 3



c*1

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

PUBLICAÇÃO NO PNCP

^IMÒESFimO
Matos

iflMWNtCIPAl Off
Vagner CySt
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CPrJ s'.

CÂMARA
Siena! co-j SanMSsca

CAMARA MUNICmÜÉ SIMÕES FILH'
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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Yuri Veioso Rosa c Almeida do Carmo 
Equips de Apoio
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> Editais

Edital n° 011/2025
Acessar Contratação

Última atualização 03/12/2025

Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHOLocal: Simões Filho/BA

Unidade compradora: 3262 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/12/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Q.

Id contratação PNCP: 13612270000103-1-000037/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Objeto:

Simões Filho/Ba.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de Inclusão

165OOl_edilais_1764789587.zip 03/12/2025 -16'20:34

Exibir. 5 1-1 de 1 itens ><Página: 1

< Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas

Data fim de recebimento de propostas: 17/12/202514:00 (horário de Brasília)

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
o sítio eletroí uco oficial destinado & divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em . '’de de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê

gbIMÒeS FILHO
l Matos 
iro

CÂMARA MUNiCIPA
Elder Celgsi 

Sdíípe

CÂMARA MJWÃl DES/JeS FAHC. 
Elienai dos Santor3oij;-a

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n010.764 
de 9 de agosto de 2021

CÂMARAMUNI(AdE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

ILICITANETl - Aquisição de ARES CONDICIONADOS, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas no Termo 
de Referência, visando atender as demandas da Câmara Municipal

CÂMARA MUNIC’J^DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veioso Rosa e Ala i .ida do Carmo 
Equipe de Apoio

CÂMAR?CMUNIClFA|
Vagner 0,

í

S> Entrar

ÚÊSMéíSTv/ 
ifíde Paula 
teAww



IS https://portaldeservicos.gestao.gov.br

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destlnaao a exibição de informações relacionadas â ticança dr- uso.

A adequação, fidedignictade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
ãs contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 sáo de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

SÍMÓeSFIlHO 
Matos

CÀl'ARA MUNICIPAL DE $ÒES FHHC 
Elienai dos Sanios Souza 

EqansHeAnoio

CÂMARAMUNICIffe SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro 4- <• Jri :

CKMARA*WlCll<
Vagner C.

Pregt

CÂMARA MUNIC^tb DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Aim .ida do Carmo 
Equipe de Apoio

1 i

u
CÂMARA MUNICIPAI DF. SIMÔE^u*- 

Elder Celest yjifed’aiil»



PEDIDOS DE
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Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO

2^
A

CÂMARAMUfmt DE SIMÕES FILHO 
•lusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL
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CÂMARA MUNICfÀÍJÜE SIMÕES FILHO 
Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio
feâl?

CAMARA MüNIClPAUÜE SIMtpffl
Elder Celestip-íg^iiia

EajjB*aeAooio

£1
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Pedidos de Esclarecimento

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011 / 2025

PROCESSO LICITATÓRIO 15775/2025

Pagina 1 de 1

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA

CÂMARA MUNIC^CTE SIM0Ê3 FILHO 
Elienai dos Santos Souza 

Equ<pe de Apoio

CÂMARA MUNICIPAL DfSIMÒI 
Elder Celestiry 

r-qü^íel

UCITAN6T"
ucntCõit ritr*0Hic«s4o

íRAflUNlClPAL CÈSJM06S FILHO
Vagner C. 3/Matos

Preotíairo

íPaula 
lio

% 

í

CÂMARA. DE SIMÕES FILHO
Jusair Gonçalves Silva 

Membro oa Ci>PtL

CÂMARA MUNICIP^DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Altaeida do Carmo 
Equipe de Apoio
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO/BA

CÀMARAMUNICI
Elder CeW

LJ>8WES FILHO 
:mo de Paula

C'--"MíW;icfcES!WOES FILHO 

lusaT Gonçalves Silva 
Membro ca COREL ------- FILHO

Elienai dos Santos Souza 
Eawpe <!eA«M

5m<ipÁÍWs^SFILH0
Wagner CA Matos

Pragcp’ro

CÂMARA MUNICIP-^DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Affleida do Carmo 
Equipe de Apoio
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